
 

EDITAL DA CAMPANHA PROMOCIONAL​
"SUA PIZZA PODE MUDAR SEU FUTURO" - UniFECAF E PIZZARIA BOLDIERI 

1. DA CAMPANHA​
A UniFECAF, em parceria com a Pizzaria Boldieri, promove a campanha promocional "Sua Pizza 
Pode Mudar Seu Futuro", com o objetivo de incentivar o acesso à educação superior por meio da 

concessão de uma bolsa de estudos integral. 

2. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA​
A campanha será válida enquanto durarem os estoques dos cupons digitais (qr code) promocionais 

disponibilizados pela Pizzaria Boldieri nas tampas das pizzas. 

3. DOS PARTICIPANTES​
Poderão participar desta campanha as pessoas que: 

a) Tenham concluído o Ensino Médio;​

b) Possuam interesse em ingressar em curso de Graduação ou Pós-Graduação da UniFECAF no 2º 

semestre de 2026;​

c) Atendam aos requisitos acadêmicos e documentais exigidos para matrícula na instituição. 

4. DOS BENEFÍCIOS 

4.1 Benefício para todos os participantes​
Todos os participantes da campanha terão acesso às seguintes condições especiais para novas 

matrículas em cursos de graduação: 

●​ 40% de desconto para cursos presenciais; 

●​ 50% de desconto para cursos EAD e semipresenciais. 

4.2 Vigência dos descontos​
Os descontos promocionais serão válidos durante todo o curso, desde que mantido o vínculo 

acadêmico regular com a instituição e observadas as normas institucionais vigentes. 

5. DA BOLSA DE ESTUDOS 
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5.1 Concessão da bolsa​
Será concedida 01 (uma) Bolsa de Estudos Integral de 100%, válida durante todo o curso 

escolhido pelo contemplado em qualquer modalidade. 

5.2 Abrangência​
A bolsa será aplicada sobre o valor das mensalidades do curso contratado. 

5.3 Condições da bolsa​
A bolsa é: 

●​ Pessoal e individual; 

●​ Intransferível; 

●​ Não cumulativa com outros benefícios institucionais, salvo disposição expressa da 

UniFECAF; 

●​ Não passível de conversão em dinheiro, crédito, indenização ou qualquer outra vantagem 

financeira. 

6. DA MATRÍCULA 

6.1 Taxa promocional​
Os participantes poderão realizar matrícula mediante pagamento da taxa promocional de R$ 10,00 
(dez reais). 

6.2 Público-alvo​
A condição promocional é válida exclusivamente para novos ingressantes do 2º semestre de 2026, 

nos cursos de graduação e pós-graduação participantes da campanha. 

7. DO SORTEIO E DIVULGAÇÃO 

7.1 Sorteio​
O contemplado com a bolsa integral será definido por sorteio realizado pela UniFECAF em conjunto 

com a Pizzaria Boldieri. 
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7.2 Divulgação do resultado​
O resultado será divulgado nos perfis oficiais: 

●​ @comercial_unifecaf 

●​ Pizzaria Boldieri 

7.3 Uso de imagem 

Ao participar desta campanha, o participante autoriza, de forma gratuita e por prazo indeterminado, a 

utilização de seu nome, voz e imagem para divulgação do resultado da promoção e ações 

institucionais relacionadas à campanha, em quaisquer meios de comunicação utilizados pela 

UniFECAF e pela Pizzaria Boldieri, sem que isso gere qualquer direito a indenização, remuneração 

ou compensação. 

8. DO RESGATE DA BOLSA 

8.1 Prazo​
O contemplado terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da divulgação oficial do 

resultado, para comparecer à UniFECAF e formalizar o resgate da bolsa. 

8.2 Perda do benefício​
O não comparecimento dentro do prazo estabelecido acarretará a perda automática do benefício. 

8.3 Novo contemplado​
Caso o ganhador não realize o resgate dentro do prazo estipulado, a UniFECAF poderá promover 

novo sorteio para definição de outro contemplado. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Aceitação do regulamento​
A participação nesta campanha implica a plena aceitação de todas as regras e condições previstas 

neste edital. 
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9.2 Casos omissos 

Os casos omissos e situações não previstas neste regulamento serão analisados e decididos pela 

UniFECAF e pela Pizzaria Boldieri. 

9.3 Vigência 

Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Taboão da Serra, 04 de Junho de 2026. 

UNIFECAF 

PIZZARIA BOLDIERI 
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